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DECRETO No 013, D8,29 DE JANEIRO DE 2021.

CANCELA O PONTO FACULTATTVO DA
SEGUNDA-FEIRA E TERÇA.FEIRA DE CÂRNAVAL
DF,.202t E DÁ OUTRAS DTSPOSTÇÕES.

O Prefeito Municipal de Jaguarão, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o suÍto pandêmico instalado em todo o território nacional
emrazãa da COVID-l9 e o interesse público de preservação das vidas e da saúde dos
cidadãos Jaguarenses e dos que estejam, antda que temporariamente, em nosso
Município;

CONSIDERÂNDO a necessidade de observância de todos os decretos
municipal e estadual que proíbem a aglomeração de pessoas, tanto em ambiente abeúo
como fechado, privado ou público;

CONSIDERANDO que a l-ei 3.61011999 estabelece ponto facultativo na
segunda-fe ta $ 5 I A2 D02 1 ) e terya-fetra (l 6 I 02 I 2021 ) de carnaval;

CONSIDERANDO o permissivo constante do § único do artigo 1o da Lei
Ordiníria Municipal 3.61 0 I 1999 ;

DECRETA:

Art.l'. Ficam cancelados os pontos facultativos disciplinados na Lei
3.61011999, na segunda-feka(15102/2021) e terça-feira (16/02/2021) de carnaval.

Art.z". Fica suspenso em todo o território do Município de Jaguarão toda e

qualquer atividade burlesca enquÍmto perdurar o decreto de calamidade pública em
razáo da COVID-l9.

Art.3o. Este Decreto entra em vigor nadatade sua publicação.

Jaguarão,29 de janeiÍo de2021.

Marcel Telis
Prefeito


